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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADOEXECUTIVO

Vitória (ES), sábado, 23 de Janeiro de 2021.

XI.1 funcionamento de segunda a sexta-feira, limitado ao horário até às 20:00, e, no sábado, até às 16:00.
Exceções aos limites dos dias e horário de funcionamento: a) possibilidade de comercialização remota, com a retirada pelo cliente de produtos em área externa  ou a 
entrega de produtos na modalidade delivery; e b) estabelecimentos de atuação de profissionais da saúde e as academias, observadas as regras específicas para academias

XII - TRABALHO REMOTO

XII.1 deverão atuar prioritariamente em trabalho remoto (home office): a) os trabalhadores que atuam na área administrativa de sociedades, independentemente do 
ramo de atividade econômica que desempenhem suas atividades, de associações, de fundações privadas, de organizações religiosas, de partidos políticos e de empresas 
individuais de responsabilidade limitada, incluindo escritórios de contabilidade, advocacia, consultorias, corretagem, tecnologia da informação e similares, abrangendo 
prestadores de serviços, voluntários e outras pessoas físicas que desempenhem atividades nas referidas pessoas jurídicas; e b) os empregados e servidores públicos 
municipais que atuam na área administrativa de órgãos e entidades públicas municipais
XII.2 as pessoas jurídicas de direito público integrantes da Administração Pública Direta e Indireta Municipal deverão editar regras a respeito do trabalho remoto (home 
office) para seus empregados e servidores públicos, dispondo, inclusive, se existirão servidores e empregados da área administrativa que não poderão atuar nesse regime 

XIII - TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO

XIII.1 realocação de motoristas e cobradores com idade igual ou superior dos 60 (sessenta) anos, para outras atividades dentro do sistema de transporte

XIII.2 suspensão da utilização do Passe-escolar, em todas suas formas

XIII.3 prorrogação automática do período de isenção das gratuidades às pessoas com deficiência

XIV - UNIDADE DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL E TODOS PARQUES MUNICIPAIS

XIV.1 suspensão da visitação

ANEXO II
DEVERES E RESPONSABILIDADES DOS CIDADÃOS, COMUNIDADE E FAMÍLIA

Item Providência
01. ampliar a prática do autocuidado por meio da higiene intensa e frequente das mãos
02. higienizar embalagens e preferir alimentos cozidos ou bem lavados, especialmente quando consumidos in natura 

03. limpar todos os objetos a serem manuseados, notadamente quando estiver fora de casa  
04. evitar o contato físico direto com outras pessoas, bem como o compartilhamento de talheres e objetos pessoais 

05. usar devidamente a máscara caso seja necessário sair de casa 
06. manter o distanciamento social de 1,5m (um metro e cinquenta centímetros) em filas ou qualquer outro ambiente, onde seja possível tal distanciamento 

07. reduzir ao máximo os encontros que levem a aglutinação de pessoas ou gerem a maior proximidade seja em ambientes abertos ou fechados

08. aumentar o período de permanência em casa 
09. proporcionar condições solidárias para que as pessoas idosas ou dos grupos de riscos desloquem-se o mínimo possível fora de suas casas

10. procurar imediatamente serviço de saúde, diante de qualquer sintoma gripal, e realizar o isolamento social de acordo com o Protocolo de Isolamento Domiciliar da SESA. 
Caso haja confirmação diagnóstica de COVID-19, deverão seguir as seguintes medidas:
a) permanência em quarto individual, inclusive nos momentos de refeição, higiene pessoal e descanso;
b) uso de máscara, quando for necessário sair do quarto; 
c) saída do domicílio somente para fins de reavaliação médica;
d) vedação ao recebimento de visitas por 10 (dez) dias;
e) vedação do compartilhamento de objetos de uso comum como pratos e talheres; e
f ) limpeza e desinfecção das superfícies frequentemente tocadas, como mesas de cabeceira, cama e outros móveis do quarto do paciente diariamente com desinfetante 
doméstico comum 

11. as medidas de isolamento individual deverão ser estendidas aos demais familiares caso não seja possível aplicar essas medidas apenas ao caso com diagnóstico de síndrome 
gripal ou COVID-19 

12. caso seja necessário sair de casa usar devidamente máscara de tecido que devem atender as seguintes especificações: ter, pelo menos, duas camadas, ou seja, dupla face; 
ser individual; ser de material com capacidade de filtragem, podendo ser confeccionada com tecido de algodão, tricoline, TNT ou outros; cobrir totalmente o nariz e a boca; 
e estar bem ajustada ao rosto, sem deixar espaços nas laterais 

13. recomendação para deixar as máscaras de uso profissional, tais como as máscaras cirúrgicas e N95, para uso prioritário por profissionais de saúde e pacientes contaminados

ANEXO III
ORIENTAÇÕES GERAIS - TODOS OS SEGMENTOS, PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS

Item Orientações gerais
01. organizar condições para ampliar a jornada de trabalho a distância 
02. definir novos horários de trabalho ou diferentes turnos para reduzir a presença dentro dos ambientes da empresa, bem como o congestionamento no transporte público 

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Sábado, 23 de Janeiro de 2021 às 18:11:24
Código de Autenticação: fac659c6




